LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965

Institucionaliza o Crédito Rural.

CAPITULO VIII
DISPOSICOES GERAIS

Art. 37. A concessédo do crédito rural em todasuas snodalidades, bem como a
constituicdo das suas garantias, pelas instituigéesédito, publicas e privadas, independeré da
exibicdo de comprovante de cumprimento de obrigadi8eais ou da previdéncia social, ou
declaracéo de bens ou certiddo negativa de mutasfpingéncia do Cadigo Florestal.

Paragrafo anico. A comunicacao da reparticdo coampet de ajuizamento da divida
fiscal, de multa florestal ou previdenciaria, impé&d concessédo do crédito rural ao devedor, a
partir da data do recebimento da comunicacéo pstduicdo de crédito, exceto se as garantias
oferecidas assegurarem a solvabilidade do débitolittgio e da operacdo proposta pelo
interessado.

Art. 38. As operacdes de crédito rural terdo regigistinto na contabilidade dos
financiadores e seréo divulgadas com destaqueatasdos e balancetes.



